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ATOS OFICIAIS  

   

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 216/2022 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Nomear a servidora Taiane Kelly Fernandes Silva para exercer 
a Função Gratificada de Agente de Contratações e Pregoeiro e Presi-
dente da Comissão Permanente de Contratações. 
 
Art. 2º. Nomear os demais servidores, que comporão a Comissão 
Permanente de Contratações: Ivan Roberto Costa Filho, como Vice-
Presidente; Mayara Moreira de Brito, como Secretária; André Luiz 
Faraga Alvares de Souza, como membro; Andreza Teixeira Domingos 
dos Santos, como membro; Arthur Henrique Condello de Jesus, como 
membro; Rodrigo Pires Della Nina, como membro; Alessandra Silva 
Dalmarco Augusto como 1º suplente e Priscila Albuquerque Cardoso, 
como 2º suplente. 
 
Art. 3º. Nomear os seguintes servidores, que comporão a Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro: Alessandra Silva Dalmarco Augusto, André Luiz 
Faraga Alvares de Souza, Ivan Roberto Costa Filho, Mayara Moreira de 
Brito, Rodrigo Pires Della Nina, Arthur Henrique Condello de Jesus 
como 1º suplente e Andreza Teixeira Domingos dos Santos como 2º 
suplente. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Porta-
ria nº 110/2022, de 04/05/2022. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 24 de 
outubro de 2022. 
 
VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA 
Presidente 
 
VEREADOR ANTONIO RAFAEL MORGADO 
1º Secretário 
 
VEREADOR JAIME SIUNTE 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Política Social da Câmara de Suzano 
comunica e convida toda a população suzanense para Audiência 
Pública que será realizada no dia 10/11/2022 (quinta-feira), às 17 
horas, tendo por objetivo a prestação de contas da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, no Plenário desta Casa de 
Leis, localizado na rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suza-
no/SP. 
 
Informa também que a população poderá encaminhar previamente 
suas perguntas sobre o tema pelo endereço 
http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de  
Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 
 
VEREADOR JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA – Presidente da Comissão 
Permanente de Política Social 

 
 

COMUNICADOS 
 
COMUNICADO 
 
SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DO PARECER PRÉVIO DO 
TCE-SP ALUSIVO ÀS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO - EXERCÍCIO 2019 
 Comunico o julgamento do Parecer Prévio exarado pelo 
TCE-SP alusivo às Contas do Município de Suzano, referente ao 
exercício financeiro de 2019, que ocorrerá no dia 09 de novembro de 
2022, Quarta-Feira, em Sessão Ordinária, às 18:00 horas, nesta Casa 
de Leis, conforme art. 7°, VIII (1° parte), Lei Orgânica do Município, art. 
154 a 156 do Regimento Interno, e art. 31 da Constituição do Estado 
de São Paulo, cujos trabalhos seguirão o seguinte Rito: 
- Leitura na integra do Parecer da Comissão Permanente de Finanças 
e Orçamento 
(CPFO) e do Projeto de Decreto Legislativo - processo TC 
4991.989.19-5; 
- Apreciação de Requerimento dos Srs. Vereadores (se houver): 
- Palavra aos Srs. Vereadores inscritos: duração de até 15 (quinze) 
minutos cada, sem aparte; 
- Defesa oral do Sr. Prefeito/procurador: até 2 (duas) horas, sem 
aparte; 
- Defesa oral da Sr. Vice-Prefeito/procurador: até 2 (duas) horas, sem 
aparte; 
- Encerramento dos debates; 
- Deliberação pelo Plenário. 
Observação: Quórum de 2/3 para rejeição do Parecer Prévio exarado 
pelo TCE-SP, acompanhado pelo Parecer da CPFO. 
 

Suzano, SP, em 04 de novembro de 2022 
 
 
 

Vereador Leandro Alves de Faria 
Presidente da Câmara 

 
 

 
COMUNICADO 
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 Comunico o julgamento do Parecer Prévio exarado pelo 
TCE-SP alusivo às Contas do Município de Suzano, referente ao 
exercício financeiro de 2020 que ocorrerá no dia 09 de novembro de 
2022, Quarta-Feira, em Sessão Ordinária, às 18:00 horas, nesta Casa 
de Leis, conforme art. 7°, VIII (1° parte), Lei Orgânica do Município, art. 
154 a 156 do Regimento Interno, e art. 31 da Constituição do Estado 
de São Paulo, cujos trabalhos seguirão o seguinte Rito: 
- Leitura na integra do Parecer da Comissão Permanente de Finanças 
e Orçamento 
(CPFO) e do Projeto de Decreto Legislativo - processo TC 
3339.989.20-4; 
- Apreciação de Requerimento dos Srs. Vereadores (se houver): 
- Palavra aos Srs. Vereadores inscritos: duração de até 15 (quinze) 
minutos cada, sem aparte; 
- Defesa oral do Sr. Prefeito/procurador: até 2 (duas) horas, sem 
aparte; 
- Defesa oral da Sr. Vice-Prefeito/procurador: até 2 (duas) horas, sem 
aparte; 
- Encerramento dos debates; 
- Deliberação pelo Plenário. 
Observação: Quórum de 2/3 para rejeição do Parecer Prévio exarado 
pelo TCE-SP, acompanhado pelo Parecer da CPFO. 
 

Suzano, SP, em 04 de novembro de 2022 
 
 

Vereador Leandro Alves de Faria 
Presidente da Câmara 
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